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COMUNICADO CONJUNTO 
 

SAUDAÇÃO AOS MOTORISTAS 
 

As Organizações Representativas dos Motoristas FECTRANS/STRUP, SITRA, SNM e CT, saúdam 

a unidade, e a determinação demonstrada na luta realizada pelos motoristas na defesa dos seus 

direitos, nomeadamente contra a aplicação do tempo de disponibilidade. 
 

REUNIÃO COM ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 
 

Os Sindicatos em referência foram recebidos pela representante da administração Dra. Graça 

Calapez, a qual se limitou a tomar boa nota das considerações apresentadas pelos sindicatos 

assumindo posteriormente o compromisso de dar conhecimento das mesmas à Administração dos 

TST. Foi patente o desconforto por parte da Empresa face à unidade demonstrada pelos 

Trabalhadores nas lutas realizadas, as quais têm tido um tremendo impacto no desempenho diário a 

que os TST se propuseram perante os utentes.  

 

Estas ORT's lamentam que a Administração dos TST não tenha tido a decência de estar presente 

nesta reunião, não é com falta de respeito que conquistam o respeito dos Motoristas.  

 

Ainda assim, os Sindicatos não deixaram de aproveitar a oportunidade para apresentar uma proposta 

que, a nosso ver, pode contribuir para a resolução deste conflito: 

 

- Suspensão imediata do tempo de disponibilidade e os Motoristas suspendem a sua luta; 

 

- Início de um diálogo com todos os Sindicatos sobre esta matéria como deveria ter sido feito antes 

da atitude unilateral, ilegítima e ilegal por parte da Administração da Empresa; 

 

- Manutenção do cumprimento das 8 horas de trabalho diário até resposta da administração da TST. 

 

Entretanto a representante da Administração quando confrontada com notícias vindas a público, 

relativas às alegadas condições de recrutamento oferecidas pela Empresa menos favoráveis para os 

eventuais motoristas, foi peremptória em negar tais notícias considerando-as como meros boatos.  

 
 

GRUPOS PARLAMENTARES 
 

Os Sindicados reuniram com os Grupos Parlamentares do PCP, dos VERDES, do BLOCO DE 

ESQUERDA, os quais deram razão aos Sindicatos relativamente à ilegalidade que a Empresa está a 

cometer face à imposição dos Tempos de Disponibilidade, mostrando-se solidários com a luta dos 

motoristas que consideraram justas, as sua razões que a sustentam. 

 

Através de perguntas ao Governo ou de Resoluções para debater na Assembleia da República, os 

Grupos Parlamentares comprometeram-se a pressionar a Administração Central no sentido de esta 

clarificar a situação e de tomar posição que permita a rápida resolução do problema que tanto 

prejudica os motoristas. 
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CONTINUAÇÃO DA LUTA 
 

Conforme a decisão dos Motoristas dos TST, expressa no Plenário Geral Centralizado junto às 

instalações da ACT no passado dia 2 de Abril, os Sindicatos informaram a Empresa de que os seus 

Motoristas iriam continuar a sua recusa ao Trabalho para além das 8 horas diárias. 

 

 

Relativamente aos procedimentos a adotar pelos Motoristas, para garantirem que apenas efetuam o 

seu Período Normal de Trabalho de 8horas, importa informar e esclarecer o seguinte:   

 

a) Caso seja atribuído um serviço que acabe para além das 8 horas, o Motorista deve de informar a 

Empresa de tal situação para que esta possa agir em conformidade.  

 

b) Caso a Empresa insista com esse mesmo serviço ou seja, caso o Motorista inicie a sua viagem 

ainda dentro do seu Período Normal de Trabalho e se a viagem de regresso colocar em causa o 

direito do trabalhador em terminar o seu serviço dentro do respectivo Período Normal de Trabalho, 

este não deverá efetuar essa viagem e deverá solicitar ao SAE orientações de como proceder, de 

forma a poder parquear ou render em local habitual, desse serviço.   

 

c) Caso a Empresa insista na realização desse serviço ou nada diga, o Motorista deverá recolher à 

sua Estação onde o Autocarro parqueia normalmente. 

 

 

Os motoristas deverão ter sempre em consideração que, para apurar o Período Normal de 

Trabalho, deverão sempre ter em conta o Horário Normal de Trabalho (8 horas) acrescido do 

período de refeição (1/2/3horas).   

 

A Luta dos Motoristas dos TST já está a começar a dar os seus resultados, estas ORT's apelam a 

Todos os Motoristas que mantenham a união já demonstrada, pois só assim conseguiremos atingir 

os nossos objectivos.  
 
 

 

CONTRA O TEMPO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

PELA DEFESA DOS NOSSOS DIREITOS 
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